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TERMO DE REVOGAçAO

TOMADA DE PREçOS No.: 022.2021 -TP
oBJETO: CONTRATAçÃO DE SERV|çOS DE ASSTSTÊNC|A TÉCNTCA E CtENríHCn / EMPRESA

ESPECIALIZADA EM ELABORAÇÃO DE DlAGNÓSrtCO DE GESTÃO MUNTCTPAL, REFERENTE

AO EXERCíCIO Or 2O2O Ê CAPAC|TAÇÃO DE GESTORES NAS ÁREAS DE GESTÃO PÚBLTCA E

CONTROLE INTERNO, A FIM DE CONTRIBUIR NOS ASPECTOS DA TRANSPARÊNCIA E

RESPONSABTLTDADE FTSCAL E SOCTAL, POSS|BtL|TANDO A EVtDENCIAçÃO DE

¡NFORMAçOES NECESSÁR|AS À MELHORTA DOS PROCESSOS ORGANIZACIONA|S DO

MUNICíPIO

ASSUNTO: REVOGAÇÃO DE PROCESSO LrCrrATÓRlO

EMENTA: DESPACHO qUE ANALISA À EUISN OO
poDER DTSCRTCTOh¡ÁRrO A VER|F|CAçÃO DE

CIRCUNSTÂNC¡AS SUPERVENIENTES E CONCTUI

PE|-A REVOGAçÃO On LrCrrAçÃO.

São Gonçalo do Amarante - CE, 28 de Julho de 2022.

Como cediço, o ínstituto em tela (revogação de licitação) submete-se ao poder
discricionário da administração. Aliás, em tempos pretéritos, tal prerrogativa estatal

encerrava hipótese de uma total liberdade do administrador público por ocasião da escolha

da opçäo que se lhe parecia mais "conveniente e oportuna". Todavia, modernamente, essa

ampla liberdade, que, não raro, assumia as vestes de claro subjetivismo do outoridode
público, cedeu espaço para um critério muito mais objetivo de caracterização do interesse

público; assim, hoje, poder discricionário não significa mais a faculdade de o administrador
escolher uma dentre as várias opçôes legalmente possíveis, mas sim escolher a opção que

melhor atenda ao interesse público por ele gerido, ou seja, deve a autoridade pública

adotar a "melhor opção administrativa".
A revogação do presente processo licitatório se mostra diante do desinteresse da

administração municipal de São Gonçalo do Amarante - CE na contratação do objeto da

referida licitação, uma vez que a equipe técnica de servidores da gestão vem executando de

maneira satisfatória tais atividades.
Portanto, em restando imprestável o ato administrativo em questão, surge à

Administração Pública Municipal a prerrogativa de rever seus atos e quando conveniente e
oportuno revoga-los, nos termos do que reza a Súmula No. 473 do STF (Supremo Tribunal
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Pois bem, com base nas premissas retrorreferidas. À vista disso, a bússola do
interesse público aponta para a revogação da presente licitação.

"Antes do homologoção do licitoção não se concretizo

direito odquirido, nem ato jurídico perfeito. Se o licitoção,
apesor de instauradø regulormente, não atingir os objetivos

desejados, que é obter melhores condições poro o

Administraçõo, pode a Administração revogó-la, se esta

medida atender oos seus interesses." (BRAZ, PetrônÍo.
Processo de licitaçõo, 3 ed, Sõo Paulo: J.H. Mizuno 2012, p.

30s)

EM VISTA DO EXPOSTO e considerando o atendimento da regra vazada no art. 49 da

Lei No. 8.666/93, DETERMINAMOS a revogação do certame licitatório em questão e

adoção de medidas cabíveis para alteração do projeto básico quanto a exigências

habilitatórias.

Atenciosamente,

WESTEY MIRANDA
Secretário Municipal de Controladoria e Ouvidoria e Transparência
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